
Proc. Administrativo 2.106/2025

De: MARIZA P. - GAB-CTIP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  12/11/2025 às 14:38:01

Setores envolvidos:

GAB-CTIP, SEGF, GAB, SEGF-C

Aditivo Termo de Colaboração - APAE Jaraguá (Atendimentos)

 

Aditamento de Contrato de: (Acréscimo e Prazo)

Orgão/Unidade: MUNICÍPIO DE SCHROEDER

 

 

Termo de Colaboração:

 Número/Ano  Assinado em  Vigência Até Valor Inicial Obs

 02/2023  13/12/2023  31/12/2024  R$ 438.107,99  

Contrato Aditivos:

 Número/Ano  Assinado em  Vigência Até Valor Inicial Obs

 10/2024  18/12/2024  30/06/2025  R$ 227.816,15  

 04/2025  11/06/2025  31/12/2025  R$ 227.816,15  

Empresa: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JARAGUÁ DO SUL

Quem assina pela Empresa: Elder Jurandir Stringari

Objeto: promover atendimentos educacionais especializados aos educandos com deficiência intelectual que não
puderem se beneficiar pela inclusão em classes comuns do ensino regular e atuar sobre as condições que gerem
desvantagens pessoais resultantes de deficiências ou de incapacidades.

Justificativa do Aditivo: A Apae de Jaraguá do Sul é uma associação civil, beneficente, com atuação nas áreas de
assistência social, educação e saúde, tendo como compromisso ofertar serviços, programas, projetos e benefícios de
qualidade que garantam a oportunidade de convívio para o fortalecimento de laços familiares e sociais, seguindo uma
característica com dimensões ética, políticas e técnicas. A Apae vem desenvolvendo, ao longo dos seus 52 anos de
existência, um conjunto de serviços, programas e projetos para o atendimento de Pessoas com Deficiência
Intelectual - DI e/ou múltipla, Transtorno do Espectro Autista – TEA e Atraso Global do Desenvolvimento – AGD.
Através desse conjunto é garantida a universalidade do atendimento, não podendo existir a contraprestação do
usuário, sendo o mesmo de forma continuada, permanente e planejada. Nesse percurso histórico, a Entidade tornou-
se responsável pela articulação e coordenação das ações para integração de esforços entre as políticas intersetoriais
de atendimento às pessoas com deficiência. Visto que os atendidos não podem ser tratados de forma
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segmentada/fragmentada, mas como usuários que devem ter suas necessidades atendidas na totalidade, tanto na
assistência social, como por exemplo na saúde, educação, esporte, lazer, formação para o trabalho. Para o público-
alvo é garantida a universalidade do atendimento, não podendo existir a contraprestação do usuário, sendo o mesmo
de forma continuada, permanente e planejada (Lei 8.742/93). Atualmente são atendidos 1.065 usuários, onde 83
deles são munícipes de Schroeder (dados de 03/11/2025), porém, este número sofre alterações durante o ano,
dependendo da demanda oriunda de transferências de outras APAEs, congêneres e/ou ingressos através do
processo de avaliação. Este público vive em situação de dependência, que representa vulnerabilidade e risco por
violação dos seus direitos e que demanda a proteção social do Estado não contributiva, que neste aspecto responde
pela Assistência Social, atendidos por meio de nossos serviços, programas e projetos. Diante dos propósitos acima
descritos, é necessário o apoio do Governo Municipal para que a APAE possa cumprir com suas obrigações
estatutárias, mantendo as pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla os direitos à serviços socioassistenciais,
educacionais e da saúde.

Valor do Aditivo: R$ 240.346,04

Observações Diversas: -

Vinculo externo: -

*Se for multi-entidade, anexar tabela de itens por entidade.
*Quando requerimento da empresa vier por protocolo, deve ser vinculado através do #protocolo
*Se necessário pode ser acrescentado linhas nos contrato aditivos

 

_

Mariza Piske 
Gestora de Transparência e Integridade Pública

 

Anexos:

Assinado_Oficio_Schroeder.pdf

Ata_de_Eleicao_2023_2025.pdf

cnd_estadual_06_12_25.pdf

CND_FEDERAL_05_04_26.pdf

cnd_fgts_21_11.pdf

cnd_municipal_12_11.pdf

cnd_trabalhista_18_04_26.pdf

CNH_elder.pdf

cnpj_24_10_25.pdf

Estatuto_alterado_06_12_24.pdf

Plano_de_Trabalho_2026_Associacao_de_Pais_e_Amigos_dos_Excepcionais_de_Jaragua_do_Sul.pdf
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Rua Benildo Zamin, nº 560, Centenário, Jaraguá do Sul, SC, 89256-718 - CNPJ: 83.784.355/0001-46 
E-mail: contato@apajaragua.org.br / - www.apaejaragua.com  

Fone: (47) 3370-2735/ 3370-9034.  

 

Jaraguá do Sul, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

Ofício nº 319/2025 – ADM/APAE 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER 

AO SENHOR PREFEITO JAIR BRIDAROLI 

 

 

Assunto: Encaminhamento de documentos para formalização de aditivo de Convênio – 

Exercício 2026 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Em atenção aos trâmites administrativos necessários à continuidade da parceria, 

encaminhamos os documentos necessários para a formalização do aditivo do Convênio 

referente ao exercício de 2026. 

O presente envio tem por finalidade garantir a regularidade e a continuidade das 

ações previstas, conforme as diretrizes estabelecidas no convênio vigente. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

ELDER JURANDIR STRINGARI 

Presidente 

APAE de Jaraguá do Sul 

 

ELDER JURANDIR 

STRINGARI:64542

840930

Assinado de forma digital 

por ELDER JURANDIR 

STRINGARI:64542840930 

Dados: 2025.11.11 11:09:28 

-03'00'
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Nome (razão social): ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ/CPF: 83.784.355/0001-46

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140180459916
Data de emissão: 09/06/2025 16:55:09
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 06/12/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 24/06/2025 10:20:24
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ: 83.784.355/0001-46 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:50:46 do dia 07/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/04/2026.
Código de controle da certidão: 4E44.DAC3.2847.360A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1Doc:  Proc. Administrativo 2.106/2025  |  Anexo: CND_FEDERAL_05_04_26.pdf (1/1)        9/56



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 83.784.355/0001-46
Razão

Social: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

Endereço: R BENILDO ZAMIN 560 / CENTENARIO / JARAGUA DO SUL / SC / 89256-
718

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/10/2025 a 21/11/2025

Certificação Número: 2025102307480549510600

Informação obtida em 31/10/2025 10:28:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS     CNPJ: 83784355000146

Com débitos à vencer a partir da presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

Número Validade

Data:  12/11/2025  07h48min

102982 11/01/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA

       A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

Endereço: Rua BENILDO ZAMIN, 560 - Bairro CENTENARIO - Compl. . - CEP 89.258-660

Contribuinte:

Código de Controle

CWNA5GQZCJF5MYE1

Página 1 de 1

Jaraguá do Sul (SC), 12 de Novembro de 2025

Rua Walter Marquardt, 1111 - Rio Molha

Jaraguá do Sul (SC) - CEP: 89259565 - Fone:4721068000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/

OBS: Após quitação do débito, deve-se aguardar 36(horas) para a emissão da CND com a situação atualizada.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 83.784.355/0001-46

Certidão nº: 62612082/2025

Expedição: 20/10/2025, às 07:59:39

Validade: 18/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.784.355/0001-46, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

1Doc:  Proc. Administrativo 2.106/2025  |  Anexo: cnd_trabalhista_18_04_26.pdf (1/1)        12/56



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
83.784.355/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/08/1981

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
APAE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R VALMOR ZONTA

NÚMERO
590

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.256-720

BAIRRO/DISTRITO
CENTENARIO

MUNICÍPIO
JARAGUA DO SUL

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COORDENACAOADM@APAEJARAGUA.ORG.BR

TELEFONE
(47) 3370-2735

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****
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SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/10/2025 às 07:49:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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